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PARECER

ADIN. Inconstitucionalidade formal. Lei de iniciativa do Legislativo versando sobre a oficialização do Festival Artístico e Cultural Guri. Matéria que versa sobre organização e funcionamento da administração local, provocadora de aumento na despesa, sem previsão orçamentária. Vício de iniciativa ocorrente. Infração aos artigos 10, 60, II, “d”, e 82, VII, da Constituição Estadual. Pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA, RS, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 1.096/00, de 03 de julho de 2000, que  torna oficial o Festival Artístico e Cultural Guri no Município e dá outras providências. Alega o proponente que dita lei consagra ingerência do Poder Legislativo em assunto cuja iniciativa de regramento legal é da exclusividade do Executivo,  pois  versa sobre atribuições da Secretaria de Cultura e Desporto.  Sustenta, ainda, que a decisão da Câmara Municipal, ao aprovar a referida lei, gera aumento de despesa pública, usurpando competência privativa do Prefeito Municipal, com evidente afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Assim, entende que estaria o diploma legal impugnado eivado do vício de inconstitucionalidade, por ofensa à autonomia do Poder Executivo (artigos 10, 60, II, "d", 82, VII, e 152, § 3º, I e II, da Constituição Estadual). Desse modo, requer a concessão de liminar e, a final, a procedência da presente ação.

A liminar pleiteada foi deferida (fl. 21). A requerida não prestou informações. A Procuradoria-Geral do Estado apresentou sua manifestação, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela presunção de constitucionalidade do ato normativo atacado (fl. 31).

É o relatório, sucinto.

2. O diploma legal impugnado tem a seguinte redação:

“LEI MUNICIPAL Nº 1.096/2000.

TORNA OFICIAL O FESTIVAL ARTÍSTICO E CULTURAL GURI NO MUNICÍPIO DE ALVORADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

STELA BEATRIZ FARIAS LOPES, Prefeita Municipal de Alvorada, no uso de suas atribuições legais, faz saber em cumprimento ao art. 49, IV da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º - É oficial no Município de Alvorada o ‘Festival Artístico e Cultural Guri’ realizado pelo CTG Amanhecer na Querência em conjunto com a Prefeitura Municipal de Alvorada, através da Secretaria de Cultura e Desporto.

Art. 2º - O ‘Festival Artístico e Cultural Guri’ realizar-se-á no mês de novembro de cada ano, mês do aniversário do CTG Amanhecer na Querência.

Art. 3º - O local de realização do ‘Festival Artístico e Cultural Guri’ será na sede do CTG Amanhecer na Querência, localizada na Rua Tramandaí nº 76, no bairro jardim Alvorada.

Art. 4º - É obrigatória a divulgação do ‘Festival Artístico e Cultural Guri’ na programação oficial do Município, tanto escrita como falada.

Art. 5º (vetado).

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.”

LEI MUNICIPAL Nº 1.096/2000.

‘ACRESCENTA  À LEI MUNICIPAL Nº 1.096/2000, DE 03 DE JULHO DE 2000, O ARTIGO 5º, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’

O Presidente da Câmara Municipal de Alvorada.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo para efeitos de inclusão na Lei Municipal nº 1.096/2000, de 03 de julho de 2000, o artigo 5º com a seguinte redação:

Art. 5º - As despesas do ‘Festival Artístico e Cultural Guri’ correrão por conta da Secretaria Municipal da Cultura e Desporto, Atividade 2.077 – Promoções e Eventos Culturais, Rubrica 3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos.(sic)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.” (fls. 13/14)

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios.

Outrossim, em face do notório alargamento da atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de repartição de competência também em termos horizontais.

Nesse diapasão, disciplinam os artigos 60, II, "a" a "d", 61, I, 10, 8º e 82 da Constituição Estadual ser de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade, e, no que especialmente interessa ao caso presente, sobre a criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública.

Não se pode esquecer que o Município deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no artigo 8º da Carta da Província, concluindo-se daí que ao legislador municipal inexistem liberdade absoluta ou plenitude legislativas, havendo de existir conformação às limitações impostas pelo ordenamento constitucional.

A iniciativa para o processo legislativo - transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal, como já se disse, por força do artigo 8º da Constituição Estadual - é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

Nesse sentido, vale lembrar a lição do festejado Hely Lopes Meirelles:

"Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a receita municipal ..." (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros Editores, 6ª ed., p. 541).

A norma ora atacada estabelece procedimentos e serviços a serem prestados no âmbito da Administração, precisamente por órgão vinculado ao Executivo - Secretaria de Cultura e Desporto, na medida em que, em seu artigo 1º, estatui a realização, pelo CTG Amanhecer na Querência em conjunto com o Município de Alvorada, do "Festival Artístico e Cultural Guri", o que positiva, sem dúvida alguma, a intromissão indevida da Câmara de Vereadores na seara exclusiva do Executivo.

Assim, verifica-se clara ingerência do Legislativo Municipal, quer no que diz respeito à criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública (letra "d" do inciso II do art. 60 da Constituição Estadual), quer no que toca à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é vedado pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII). Ademais, o art. 5º da lei em questão, como bem salientou a r. decisão liminar, dispõe sobre gastos da administração municipal, o que implica evidente afronta aos princípios constitucionais da separação dos poderes e da reserva de competência legislativa, por gerar aumento de despesa sem a respectiva previsão orçamentária.

Saliente-se que incontáveis vezes esta Corte tem proclamado a inconstitucionalidade de leis municipais, de iniciativa do Legislativo, geradoras de situações de constrangimento ao Executivo, a quem pertence a atinente atribuição constitucional, como se vê das decisões elencadas na peça inaugural. 

A inobservância das regras constitucionais referentes à iniciativa de leis, é cediço, enseja a inconstitucionalidade formal.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 19 de março de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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